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DECISÃO N.º 590/2011 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que 
consta do Processo n.º 23069.042973/11-98, 
 

DECIDE  aprovar na forma do parágrafo 5º, artigo 6º, da Resolução n.º 
46/1991, deste Conselho, a constituição da Comissão Examinadora do Concurso 
Público para a Carreira do Magistério Superior, na classe de PROFESSOR 
ADJUNTO, aberto para a área de conhecimento: Álgebra; Análise; Equações 
Diferenciais Ordinárias; Geometria Diferencial, do Departamento de 
Matemática Aplicada, integrante do Instituto de Matemática, conforme Edital 
publicado no Diário Oficial da União. 
 

Abramo Hefez 
TITULARES 

Sebastião Marcos Antunes Firmo 
Sérgio Luiz Silva 
Salvador Addas Zanata 
José Felipe Linares Ramirez 
 

Javier Ribón Herguedas 
SUPLENTES 

Luiz Amâncio Machado de Sousa Júnior. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, em 30 de novembro de 2011 
 

 
 
 

ACYR DE PAULA LOBO 
Decano no Exercício da Presidência 
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